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	EDITAL DO 19º CONCURSO PÚBLICO DE REGISTRO DO PATRIMÔNIO VIVO DO ESTADO DE  PERNAMBUCO.


	

	1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

	ENTIDADE PROPONENTE: 



	CNPJ:

	CANDIDATO (PESSOA NATURAL OU REPRESENTANTE DE GRUPO):


	CPF ou CNPJ:

	Declaro, para os devidos fins, que esta candidatura não se enquadra em nenhum dos impedimentos abaixo discriminados:

I. Candidatos ou representantes da entidade proponente que tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;

II. Candidatos ou representantes da entidade proponente que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;

III. Candidatos que sejam membro do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros);

IV. Candidatos ou representantes da entidade proponente, no ano vigente do certame, que integrem o quadro de funcionários da Fundarpe e Secult-PE, incluindo-se o(a)s bolsistas, o(a)s ocupantes de cargos comissionados e demais profissionais que tenham vínculos diretos com a Fundarpe e Secult-PE, dos membros do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural - CEPPC, bem como de seus respectivos cônjuges /companheiros e parentes de até segundo grau.

V. Candidatos ou representantes da entidade proponente que sejam membros da Comissão Especial de Análise de que trata o § 2º do artigo 8º da Lei nº 12.196/2002, que no ano de 2024 figure na condição de candidato (a) ou representante de Entidade Proponente. 

VI. Candidatos ou representantes da entidade proponente que figurem no quadro de servidores da Fundarpe e Secult-PE, nos termos acima referendados, e que participarem diretamente ou indiretamente do procedimento licitatório, restam impedidos de apresentarem as suas candidaturas. 

VII. Candidatos ou representantes da entidade proponente que sejam funcionários(as) terceirizados(as) que apresentem sua(as) candidaturas àqueles que participarem diretamente do procedimento licitatório. 

VIII. No caso de grupos, que candidatos ou representantes da entidade proponente, que sejam sócios, diretores ou administradores cônjuges/companheiros ou parentes de até segundo grau dos membros do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural - CEPPC, ou ainda do quadro de funcionários da Fundarpe e Secult-PE, incluindo-se o(a)s bolsistas, o(a)s ocupantes de cargos comissionados e demais profissionais que tenham vínculos diretos com a Fundarpe e Secult-PE. 

IX. No caso de Entidade Proponente, que sejam membros das diretorias executivas ou órgão equivalente (conforme definição em estatuto, contrato ou documento de constituição equivalente), ocupem assento no Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural - CEPPC, restando impedida de apresentar candidaturas de pessoa natural ou grupo neste Edital.
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